
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

São José de Piranhas - PB, 22 de Março de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento
licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

Contratação de serviços de Buffet (almoço ou jantar) e Coffee Break para serem fornecidos em diversos eventos e
solenidades, com data, hora e local a serem definidos, de forma parcelada, a serem promovidos no município de
São José de Piranhas-PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de
serviço para suprir demanda específica - Contratação de serviços de Buffet (almoço ou jantar) e Coffee Break
para serem fornecidos em diversos eventos e solenidades, com data, hora e local a serem definidos, de forma

parcelada, a serem promovidos no município de São José de Piranhas-PB.

Considerando que ao contratar um serviço de Buffet o Município terá a sua disposição profissionais treinados
para organizar seu evento, produzir boa comida, servir seus convidados e ajudar com o pós-evento, o que dá

estabilidade ao evento ou solenidade. Assim minimizará os riscos de alguma coisa dar errado. Sendo assim, um
Buffet trata-se de uma forma de servir comida e/ou bebida, com presteza a uma quantidade considerável de
pessoas, da melhor forma possível, com a quantidade exata de comida e qualidade e profissionalismo exigido,
garantindo a conclusão de um evento ou solenidade bem sucedido.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução
do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.
Informamos ainda, que as Pesquisas de Mercado seguem em anexo.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a

inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgadgs necessários.

Atenciosamente,

FABIANA ÀLVES INÁCIO FERREIRA
Secretária Municipal de Educação

NEUMA CAVAKANTI DE FIGUEIREDO

Secretária Municipal de Saúde

MARIA ELIZETE MENDES LINS

Secretária Municipal de Cidadania e Desenvolvimento

Social

TIAGO VIETRA SOBRAL

Secretário Municipal de Administraçâ e Finanças

MARIA ERNESTINA FIRMINÓ (^POS
Secretária Municipal de Cultura, Comunicação e

Turismo

CLAUDEMIR FRAN

Chefe de G

)0S SANTOS

Sinete
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